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Sistema de Informação 
ao Crédito (SCR) 

O SCR é um sistema administrado pelo Banco Central do Brasil (BCB), 
que disponibiliza informações sobre operações de crédito para fins de 
monitoramento do crédito no sistema financeiro e para o exercício das 
atividades de fiscalização do BCB, bem como para propiciar o intercâmbio 
de informações entre instituições financeiras sobre o montante de 
responsabilidades de clientes em operações de crédito.  

O sistema é alimentado pelas próprias instituições mediante as 
informações prestadas por seus cooperados no momento da contratação 
das operações.  

O sistema é mantido pelo Banco Central do Brasil, cujo fornecimento 
das informações nele contidas é condicionado à autorização específica do 
cooperado. 

O cooperado pode consultar as informações sobre seus dados 
diretamente pela internet, no Banco Central do Brasil ou nas instituições 
financeiras. Caso o cooperado verifique algum erro em seus dados ou 
divergência nas informações cadastradas, é necessário solicitar a retificação 
junto à instituição financeira responsável pela informação cadastrada e 
junto ao Banco Central do Brasil.  

 

No SCR são armazenadas as seguintes informações:  

a) empréstimos e financiamentos; 

b) adiantamentos; 

c) operações de arrendamento mercantil;  
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d) prestação de aval, fiança, coobrigação ou qualquer outra 
modalidade de garantia pessoal do cumprimento de obrigação 
financeira de terceiros; 

e) compromissos de crédito não canceláveis incondicional e 
unilateralmente pela instituição concedente; 

f) créditos contratados com recursos a liberar; 

g) créditos baixados como prejuízo; 

h) operações de crédito que tenham sido objeto de negociação com 
retenção substancial de riscos e de benefícios ou de controle; 

i) operações com instrumentos de pagamento pós-pagos; 

j) operações de empréstimo e de financiamento entre pessoas por 
meio de plataforma eletrônica  

k) outras operações ou contratos com características de crédito, que 
sejam assim reconhecidos pelo Banco Central do Brasil. 

Resolução CMN nº 5.037/2022. 

 

 


